
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 2934/2021
 

“Indica ao Poder Executivo Municipal a 

necessidade de se realizar 

estudo/levantamento para a criação do PDV 

(Pedido de Desligamento Voluntário), para 

servidores efetivos desta municipalidade”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-me a 

Vossa Excelência para sugerir um estudo/levantamento para a criação do PDV (Pedido de 

Desligamento Voluntário), para servidores efetivos desta municipalidade.

Justificativa:

PDV é um mecanismo já amplamente difundido e utilizado por diversos órgãos 

da Administração Pública, o empregador cria estímulos econômicos para que o próprio 

empregado faça o pedido de extinção do contrato de trabalho, mediante adesão aos termos do 

Plano, poderá solicitar o seu desligamento. 

Tal propositura vai de encontro com o anseio de alguns servidores que tem o 

desejo de se desligarem, mas, não o fazem. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 20 de setembro de 2021.

Eliel Miranda
-vereador-
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